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EMENDA SUBSTITUTIVA N° 5 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 36/2022
 

ALTERA DIPOSITIVO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
36/2022, O QUAL “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 5.105,
DE  26  DE  MAIO  DE  2008,  A  QUAL  “DISPÕE  SOBRE  O
SISTEMA  DE  ESTACIONAMENTO  ROTATIVO  PAGO,  NAS
VIAS  E  LOGRADOUROS  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 

Art. 1º O Art. 4º do Projeto de Lei Ordinária nº 36/2022 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 4º O art. 10. da lei nº 5.105, de 26 de maio de 2008, passa a viger com a seguinte redação:
Art.  10. Os veículos que se encontrarem estacionados sem pagamento da tarifa por tempo superior a 15 (quinze)
minutos, ou com o tempo pago expirado, serão notificados pelos Agentes da Autoridade de Trânsito, Guarda Municipal
ou pelos equipamentos de fiscalização eletrônica móveis e fixos.”
 
Art. 2º Esta Emenda Substitutiva entrará em vigor juntamente com o Projeto de Lei Ordinária nº 36/2022.
 
Prefeitura de Itajaí, 1º de junho de 2022.                        
  
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 
GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município
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MENSAGEM Nº 036/2022
 
Exmo. Sr.
Ver. MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí
 
Senhor Presidente,
 
                            Segue anexo, Projeto de Emenda Substitutiva, nos termos do art. 202, §2º, do Regimento Interno da
Câmara de Vereadores de Itajaí, à dispositivo do Projeto de Lei nº 36/2022, o qual “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº
5.105, DE 26 DE MAIO DE 2008, A QUAL “DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO, NAS
VIAS  E  LOGRADOUROS  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”,  de  autoria  do  Poder  Executivo
Municipal e que tramita nessa Egrégia Casa Legislativa.
 
                            A proposição que ora encaminhamos contempla alteração na redação do Art. 4º do Projeto de Lei
Ordinária nº 36/2022, visando dar maior clareza a sua redação.
 
                            Certos de que V. Exa e Ilustres Pares aprovarão a presente Emenda Substitutiva encaminhada,
antecipadamente agradecemos e aproveitamos o ensejo para renovar votos de admiração e apreço.
 
                            Atenciosamente,
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 
GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município


